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Em um mundo não tão distante, com pessoas não 
tão diferentes, existem oito amigos especiais. Eles 

vivem disfarçados, para não chamar a atenção, 
mas são, de fato, super heróis. Cada um usa o 

poder que tem para ajudar as crianças. Você quer 
conhecer essa turminha? Então, vamos lá!







IDADE: 8 ANOS
SUPER PODER: LEMBRAR 
DE TUDO E TER CORAGEM 
PARA ENFRENTAR 
QUALQUER COISA!

IDADE: 7 ANOS
SUPER PODER: LEVAR 
AMOR E CARINHO 
PARA A FAMÍLIA!

IDADE: 5 ANOS
SUPER PODER: ESCUDO 
DE PROTEÇÃO E 
LANTERNA DOS DIREITOS

IDADE: 7 ANOS
SUPER PODER: ESPALHAR 
RESPEITO E AMOR PRÓPRIO!

IDADE: 8 ANOS
SUPER PODER: CUIDAR 
DOS DODÓIS PARA QUE 
ELES PASSEM LOGO!



IDADE: 9 ANOS 
SUPER PODER: FAZER 
COM QUE TODOS SEJAM 
LIVRES E FELIZES!

IDADE: 12 ANOS
SUPER PODER: 
ESTUDAR E APRENDER 
COISAS NOVAS!

IDADE: 10 ANOS
SUPER PODER: COMER 
SUPER BEM E RIR DE TUDO!



Escovar os dentes!
Tomar banho!

Vamos começar! Quem 
sabe me dizer o nome 
desta parte do corpo?

Muito bem! Esses 
são cuidados 

importantes com 
a higiene. Mas 

agora vou mostrar 
outros cuidados 

que também 
precisamos ter.

Hoje vamos aprender 
como cuidar do 

nosso corpo.

Alguémpode me dizer 
alguns cuidados que 

devemos ter?



O pé! Parabéns, Célia 
Cometa!

Eu não sei, 
professora! Quais são 

as partes íntimas?

Agora, vou mostrar outras 
partes do corpo das 

meninas e dos meninos.

Essas partes são 
chamadas de “partes 
íntimas”. Vocês sabem 

o que são?

São as partes do corpo que 
ficam cobertas por roupas 

como calcinha, cueca, sutiã, 
biquíni, sunga, short, e também 

a nossa boca. Entenderam?



Eu chamo o meu de Pipi!

A minha chama 
Pepequinha!

Isso mesmo, João e Kamilla! 
Cada um pode chamar suas
partes íntimas como quiser.

Mas o que não pode é 
deixar que qualquer 
pessoa toque nelas!

Boca
Mama

Saco, pênis e vagina

Bumbum

Agora vou mostrar para 
vocês quais são as 

nossas partes íntimas.



Claro! Você pode pedir 
ajuda para tomar banho, 

se limpar depois de usar o 
banheiro, trocar de roupa.

Mas professora, eu 
posso pedir ajuda para 

tomar banho?

As pessoas que vocês 
confiam podem ajudar, mas 

não podem mexer nas 
suas partes íntimas.



E se acontecer você 
fala: Chega pra lá!

Isso não deve acontecer 
em lugar nenhum, nem 

na nossa casa, nem com 
parentes e amigos.

CHEGA PRA LÁ!



Você tem que contar 
mesmo assim! Conte 

para algum adulto 
que você confia de 

verdade, como uma tia 
que você gosta muito!

 Ninguém pode:

- tirar foto das suas partes íntimas
- entrar com você no banheiro
- pedir para ver suas partes íntimas
- mostrar as partes íntimas dela para você.

Sabem o que mais?

Se vocês ganharem presentes, 
dinheiro, doces ou passeios de 
pessoas desconhecidas, devem 

contar para um adulto em 
quem confiem!

E se uma pessoa da minha família ou 
alguém que eu confio fizer algumas dessas 
coisas e pedir para eu não contar porque é 
segredo ou porque ninguém vai acreditar?



Chega pra lá!

Isso mesmo, 
Aroldo Peraê! 
Então agora, 

repitam comigo:

Eu também vou contar 
se alguém fizer isso 
com meu amiguinho 

ou amiguinha!

Pode contar também para 
mim, outra professora, o 
médico ou a enfermeira 
do postinho de saúde, o 

conselheiro tutelar...






